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P O R T A R I A Nº 19.549/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor público ZANAtO 
freitAS LuiS, telefonista, mat. n° 1239, no período de 1° de fevereiro de 2021 a 28 de 
fevereiro de 2021, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com base no artigo 
100, inciso ii, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 2600/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.550/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora pública 
MAriLANe De AZeveDO P. CurttiS, Dentista, mat. n° 1000, no período de 29 de 
janeiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 
base no artigo 100, inciso ii da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
70/2021.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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DECRETO N. 3061 EM 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Adota novas medidas de enfrentamento 
ao Covid-19, com o fechamento da orla 
das praias, calçadões e lagoas, bem como 
restrição de acesso às praias somente a 
moradores e trabalhadores de serviços 
essenciais e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, no 
pleno exercício do seu mandato, e, no uso de suas prerrogativas e 
dos poderes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e ainda

CONSIDERANDO:

 - que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;

 - as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde 
individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro;

- a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII) em razão do surto do novo coronavírus (2019-

nCOV) realizada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 
de janeiro de 2020;

-  as medidas de prevenção e resposta a graves riscos de saúde 
pública previstas no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado 
pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;

 - o Decreto nº 46.973 de 16/03/2020 exarado pelo Governador do 
Estado do Rio de Janeiro que reconheceu a situação de emergência 
em saúde pública pelo COVID-19 (sars-cov-2);

- o Decreto nº 2.830 de 10/04/2020 exarado pela Prefeita do Município 
de Quissamã que reconheceu estado de calamidade pública e 
instituiu medidas excepcionais, temporárias e indispensáveis ao 
enfrentamento da propagação do COVID-19;

- os dados epidemiológicos que apontam um aumento dos índices de 
transmissibilidade e de contagiosidade crescentes em um contexto 
de segunda onda da infecção pelo COVID-19 (Sars-cov-2), com 
elevação do número de casos e pressão na rede assistencial;

- a necessidade de intensificação das medidas de prevenção à 
propagação do COVID-19 durante o período de verão, a fim de 
desestimular aglomerações;

DECRETA:

Art. 1° Fica proibido o acesso e/ou a permanência nas faixas de areia, 
orlas das praias e calçadões, bem como às lagoas do Município, 
inclusive em seus entornos, seja por pessoas ou veículos de qualquer 
porte.

Parágrafo único. A proibição não se aplica aos veículos oficiais, 
servidores públicos e trabalhadores de serviços essenciais no 
exercício de suas funções.

Art. 2° Fica determinado o desligamento dos chuveiros localizados na 
orla da praia, bem como o fechamento dos banheiros públicos.

Art. 3° O acesso aos bairros da Praia de João Francisco, Barra do 
Furado e Visgueiro fica restrito aos moradores com comprovante 
de residência atualizado, contrato de locação, comprovante de 
hospedagem e documento oficial de identidade com foto.

§1° O comprovante de residência atualizado consiste naquele emitido 
por concessionárias de serviços públicos em nome do usuário, com 
prazo máximo de 90 (noventa) dias.

§2° Os comprovantes de residência serão estendidos apenas aos 
cônjuges, conviventes, parentes consanguíneos ou por afinidade na 
linha reta ou colateral até o 3º grau.

§3° A proibição não se aplica aos veículos oficiais, servidores públicos 
e trabalhadores de serviços essenciais no exercício de suas funções.

Art. 4° O controle e a fiscalização para cumprimento do presente 
Decreto ficará a cargo da Secretaria de Saúde em conjunto com a 
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, por meio de barreiras de 
monitoramento, fiscalização e medidas afins.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Quissamã - RJ, 03 de fevereiro de 2021.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita do Município de Quissamã

Obs.: Republicado

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 19.557/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir a Comissão para proceder a avaliação de bens patrimoniais 
móveis à Administração Municipal, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, que será composta pelos servidores abaixo relacionados:

MAT. NOME FUNÇÃO
2881 MARCOS AURÉLIO DE SOUZA Presidente
7063 JOÃO PEIXOTO PAES Membro
2266 RICARDO VICENTE Membro
246 GILMAR FERREIRA Membro
563 CLÁUDIO DE SOUZA LEITE Membro

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria n° 18.499/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  04 De fevereirO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1386

P O R T A R I A Nº 19.522/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1864/2019, alterada pela Lei Municipal nº 1871/2019, que 
dispõe sobre a autorização para a realização de despesas não submetidas ao processo normal de 
realização, através do regime de Suprimento de Fundos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2774/2020, que regulamenta a autorização para a 
realização de despesas não submetidas ao processo normal de realização, através do regime de 
Suprimento de Fundos;
 
CONSIDERANDO o artigo 2º dos Decretos Municipal nº 2823/2020 e 3056/2021, que 
regulamentam a concessão de Suprimentos de Fundos às Secretarias Municipais e Órgãos 
equivalentes;

RESOLVE: 

Art. 1º Definir os responsáveis pelo cartão magnético do Suprimento de Fundos das Secretarias e 
Órgãos equivalentes, conforme ANEXO I.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n° 
18.481/2020.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.524/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora ROBERTA TAVARES DOS 
SANTOS RIBEIRO, Professor I, mat. n° 5680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 22.01.2021 a 21.05.2021, de acordo com o art. 
109 da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1109/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.527/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Remover, a pedido, a servidora pública TATIANA PESSANHA 
CÂNDIDO, mat. n° 2146, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo para a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, a 
contar de 1° de fevereiro de 2021, conforme processo n° 1027/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.526/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

307001 Adriano Barcelos 
de Azevedo

Assistente Tec. de 
Controle Interno

Prefeitura Municipal de 
Carapebus

A partir de 
04/01/2021 PROGE

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.525/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora RENATA GERMANO 
MANHÃES DE PAULA FERREIRA, Assessor Especial de Governo, mat. n° 
7252, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, no período de 
25.01.2021 a 24.05.2021, de acordo com o art. 109 da Lei Complementar 
n° 006/2019, conforme processo n° 1099/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.528/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Remover o servidor público RICARDO MESQUITA RIBEIRO, mat. 
n° 2852, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a contar de 1° de fevereiro de 2021, conforme processo 
n° 499/2021.

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.530/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
739/2021 7193 ILDEFONSO ESPIRITO SANTO NETO

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.530/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
739/2021 7193 ILDEFONSO ESPIRITO SANTO NETO

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.530/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
739/2021 7193 ILDEFONSO ESPIRITO SANTO NETO

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.532/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
838/2021 7239 MARCOS JOSÉ LEOTÉRIO

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.532/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
838/2021 7239 MARCOS JOSÉ LEOTÉRIO

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.532/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
838/2021 7239 MARCOS JOSÉ LEOTÉRIO

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.531/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, da servidora pública abaixo relacionada, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
580/2021 7052 ISIS DAS CHAGAS

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.531/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, da servidora pública abaixo relacionada, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
580/2021 7052 ISIS DAS CHAGAS

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.531/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos comissionados; 
e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, da servidora pública abaixo relacionada, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
580/2021 7052 ISIS DAS CHAGAS

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.534/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora BArBArA 
CriStiNA OLiveirA DA SiLvA, Coordenador de recursos Humanos 
da Saúde, mat. n° 7082, no período de 27.01.2021 a 26.05.2021, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme art. 109 da Lei Complementar n° 
006/2019, de acordo com o processo n° 1086/2021.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.535/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública vALÉriA BArCeLLOS SOAreS, Auxiliar Administrativo, 
mat. n° 2255, no período de 1° de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 
2021, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com base no artigo 
100, inciso ii, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 
13.337/2019.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita 
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P O R T A R I A Nº 19.536/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública LuCeLi LeÔNCiO De SOuZA, Professor i, mat. n° 140, lotada na 
Secretaria Municipal de educação, no período de 1° de fevereiro de 2021 a 28 
de fevereiro de 2021, com base no artigo 100, inciso ii, da Lei Complementar 
n° 006/2019, conforme processo n° 10.662/2019.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.538/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública LANDMArA MArqueS riBeirO ferreirA, Auxiliar de 
enfermagem, mat. n° 2985, no período de 1° de fevereiro de 2021 a 28 de 
fevereiro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base no 
artigo 100, inciso ii, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo 
n° 3115/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.537/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública ritA De CASSiA BerALDi COutiNHO, Professor ii, mat. n° 
5982, no período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotada 
na Secretaria Municipal de educação, com base no artigo 100, inciso ii, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 8184/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.539/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública MAriA ferreirA DOS SANtOS, Auxiliar de enfermagem, mat. 
n° 2998, no período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso ii da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 9469/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.540/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público JOrGe freitAS De SOuZA, Agente Administrativo, mat. n° 442, 
no período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso ii da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 8420/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.541/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública rOZiLANiA rODriGueS DA SiLvA, Auxiliar de enfermagem, 
mat. n° 2959, no período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso ii da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 9367/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.542/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público SÉrGiO LuiZ AZereDO De BArCeLOS, técnico em 
Edificações, mat. n° 439, no período de 1° de fevereiro de 2021 a 28 de 
fevereiro de 2021, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 
e urbanismo, com base no artigo 100, inciso ii, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 3405/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.544/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública ArieLA SOuZA MOtA, Assistente Administrativo, mat. n° 5099, 
no período de   1° de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso ii, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 4947/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.543/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública SANDrA HeLeNA De MAttOS BerSOt, Professor ii, mat. n° 
2471, no período de 1° de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotada 
na Secretaria Municipal de educação, com base no artigo 100, inciso ii, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 3387/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.545/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público CriSPiM rOSA BALBiNO, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 
2659, no período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e urbanismo, com 
base no artigo 100, inciso ii, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 9785/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.546/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público JOÃO frANCiSCO PereirA NettO,  PNS Medicina – Ortopedia, 
mat. n°1870, no período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro 2021, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso ii da 
Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 9470/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.547/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública JuLYANA De OLiveirA SiLvA, Professor i, mat. n° 8044, no 
período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotada na 
Secretaria Municipal de educação, com base no artigo 100, inciso ii, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7817/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.548/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública MAriA DO AMPArO ALeXANDriA COutiNHO, Auxiliar de 
Serviços Gerais, mat. n° 359, no período de 1º de fevereiro de 2021 a 28 de 
fevereiro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com 
base no artigo 100, inciso ii, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 7819/2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.551/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público LuCiANO DO eSPiritO SANtO SiLvA, Agente de Serviços 
Gerais, mat. n° 2100, no período de 1° de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro 
de 2021, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Pesca, com base no artigo 100, inciso ii da Lei Complementar n° 006/2019 e 
conforme processo n° 645/2021.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.555/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, a servidora cedida para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO 
CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 

PMQ

010.570 Renata de Queiros Mattoso Assistente Social Prefeitura Municipal 
de Macaé

A partir de 
13.01.2021 SECLA

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.555/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, a servidora cedida para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO 
CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 

PMQ

010.570 Renata de Queiros Mattoso Assistente Social Prefeitura Municipal 
de Macaé

A partir de 
13.01.2021 SECLA

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.556/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO 
CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 

PMQ

009647 Luiz Ricardo Fonseca 
Tigre Maia

Médico Socorrista IV-A Prefeitura Municipal 
de Macaé

A partir de 
16.01.2021 SEMSA

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.556/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO 
CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 

PMQ

009647 Luiz Ricardo Fonseca 
Tigre Maia

Médico Socorrista IV-A Prefeitura Municipal 
de Macaé

A partir de 
16.01.2021 SEMSA

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.556/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO 
CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 

PMQ

009647 Luiz Ricardo Fonseca 
Tigre Maia

Médico Socorrista IV-A Prefeitura Municipal 
de Macaé

A partir de 
16.01.2021 SEMSA

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.520/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MEDICINA PEDIATRIA,
FRANCILAINE DOS SANTOS PONTES NEVES, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 02 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.520/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MEDICINA PEDIATRIA,
FRANCILAINE DOS SANTOS PONTES NEVES, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 02 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.520/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MEDICINA PEDIATRIA,
FRANCILAINE DOS SANTOS PONTES NEVES, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 02 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.521/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MÉDICO PSF, KENNET
ANDERSON DOS SANTOS ALVARENGA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 02 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.521/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MÉDICO PSF, KENNET
ANDERSON DOS SANTOS ALVARENGA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 02 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 19.521/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MÉDICO PSF, KENNET
ANDERSON DOS SANTOS ALVARENGA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA, 02 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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P O R T A R I A N° 19.514/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1° - exonerar o servidor público CArLOS HeNrique DA CONCeiÇÃO 
frANÇA, mat. n° 7213, do cargo comissionado de Assessor A4 – CC-6, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 1° de fevereiro de 2021.

Art. 2° - Fica revogada a portaria n° 19.513/2021, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição n° 1380,  a contar de 05/01/2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

Obs.: Portaria republicada, sendo esta a correta.

ERRATA

PORTARIA N° 19.552/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 04/02/2021, EDIÇÃO N° 1385.

Onde se lê: 

RESOLVE: Nomear a senhora DANieLLe reBeLO feYO ...

Leia-se: 

RESOLVE: Nomear a senhora DANieLLe rABeLO feYO ...


